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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

        DECRETO Nº 8.642 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024 

“Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

que dispõe sobre licitações e contratos administrativos 

no Município de Agudos, e dá outras providências.” 

 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando a necessidade de adequar o Decreto nº 7.877, de 19 de dezembro 

de 2022, às diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que regula 

as licitações e contratos administrativos em âmbito nacional; 

Considerando a importância de assegurar maior eficiência, transparência e 

controle nos processos de licitação e contratação pública no Município de Agudos, visando 

ao cumprimento dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

economicidade; 

Considerando a necessidade de aprimorar os procedimentos licitatórios e a 

fiscalização dos contratos administrativos, de modo a garantir a execução adequada dos 

serviços, obras e aquisições contratadas pelo Município, atendendo às demandas da 

sociedade com maior qualidade e responsabilidade; 

Considerando o dever da Administração Pública de zelar pela correta aplicação 

dos recursos públicos, mediante a adoção de práticas que assegurem a competitividade e 

a escolha da proposta mais vantajosa; 

 

D E C R E T A: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo 

Municipal. 

Art. 2º - As disposições deste Decreto abrangem todos os órgãos da 

administração municipal. A
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

Art. 3º - As normas deste Decreto observarão os princípios da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, probabilidade 

administrativa, igualdade, planejamento, transparência, eficácia, segregação de funções, 

motivação, vinculação ao edital, julgamento objetivo, segurança jurídica, razoabilidade, 

competitividade, proporcionalidade, celeridade, economicidade e desenvolvimento nacional 

sustentável, assim como o Decreto-Lei nº 4.657 de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

 

CAPÍTULO II 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 4º - Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de 

Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o 

recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o 

primeiro colocado, e o exame de documentos, cabendo-lhes ainda: 

I. conduzir a sessão pública; 

II. receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e seus anexos, além de requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

III. verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital; 

IV. coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 

V. verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI. sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII. receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente, quando mantida a decisão; 

VIII. indicar o vencedor do certame; 

IX. adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

X. conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

XI. encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade 

competente e propor a sua homologação; 

XII. emitir declaração de limite de despesa e fracionamento nas 

hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor; 

XIII. auxiliar a equipe de apoio no que for necessário.  

§ 1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo e todos os 

processos licitatórios que envolvam procedimentos auxiliares (art.6º, L, parte final da Lei nº 

14.133 de 1º de abril de 2021), cabendo-lhe as atribuições listadas acima, sem prejuízo de 

outras tarefas inerentes. 

§ 2º Ao Agente de Contratação caberá a instrução dos processos de contratação 

direta nos   termos do art. 72 da citada Lei, neste caso, quando for necessária sua atuação. 

§ 3º O Agente de Contratação e os membros da Comissão de Contratação 

poderão ser servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do 

Município. 

§ 4º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre 

que necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno   

para o desempenho das funções acima listadas. 

§ 5º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação serão auxiliados 

por uma Equipe de   Apoio, composta por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre servidores 

efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do Município. São atribuições 

da Equipe de Apoio: 

I. conferir os documentos da fase preparatória e solicitar 

providências; 

  
II. emitir declaração de limite de despesa e fracionamento nas 

hipóteses de dispensa de licitação em razão do valor. 

§ 6º Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável pela 

condução do certame será designado Pregoeiro. A
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

§ 7º A fase interna do procedimento licitatório será conduzida pela Secretaria 

Municipal solicitante. 

Art. 5º - Na designação de agente público para atuar como Fiscal do Contrato, 

conforme a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a autoridade municipal observará os seguintes 

critérios: 

I. a designação de agentes públicos deve considerar sua formação 

acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento sobre o objeto 

contratado; 

II. deve haver segregação de funções, sendo vedada a designação do 

mesmo agente público para atuar simultaneamente em funções mais 

suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; 

III. a designação deve levar em conta o comprometimento do agente 

com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua 

responsabilidade, visando garantir uma adequada fiscalização 

contratual. 

§ 1º O Fiscal de Contrato, no desempenho de sua função, realizará as seguintes 

atividades: 

I. acompanhamento do procedimento licitatório para o qual foi 

designado como fiscal do contrato; 

II. solicitação ao setor de Licitações de toda a documentação 

necessária para a fiscalização adequada do contrato (contrato, termo 

de referência, projeto básico, projeto executivo, contrato social da 

contratada, etc.); 

III. elaboração de relatórios de acompanhamento da execução do 

contrato, no mínimo, quadrimestralmente, com ciência ao gestor do 

contrato; 

IV. registro de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando as medidas necessárias para a regularização 

das faltas ou defeitos observados, com ciência ao gestor do contrato; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
E

R
N

A
N

D
O

 O
C

T
A

V
IA

N
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
gu

do
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

E
B

B
-A

B
00

-2
18

D
-7

A
99

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

E
B

B
-A

B
00

-2
18

D
-7

A
99



Município de Agudos Sexta-feira, 29 de novembro de 2024 Ano VIII | Edição nº 1599 7

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

5 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

V. acompanhamento do período de vigência do contrato, juntamente 

com a contratada, solicitando ao setor de licitação, com no mínimo 30 

(trinta) dias de antecedência, a necessidade de aditamentos de 

valores e prazos, mediante autorização do gestor do contrato; 

a) os pedidos de aditamento deverão ser acompanhados da 

documentação necessária, em conformidade com a legislação 

pertinente e as instruções do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo. 

VI. informar ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, situações que 

demandem decisão ou providência além de sua competência, 

permitindo a adoção das medidas cabíveis; 

VII. no caso de compras e obras, será de competência do Fiscal do 

Contrato realizar o recebimento preliminar, quando aplicável, ou o 

recebimento definitivo; 

VIII. acompanhar, controlar, administrar e certificar as quantidades de 

serviços, bens e produtos disponíveis em cada contrato; 

IX. solicitar a abertura do processo licitatório com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias, para garantir o tempo hábil necessário 

à tramitação e análise das propostas, assegurando a continuidade 

regular dos serviços contratados e o cumprimento das disposições 

legais. 

§ 2º O Gestor do Contrato será o Secretário Municipal da pasta solicitante, e terá 

as seguintes competências:  

I. solicitar a abertura do procedimento licitatório com antecedência 

mínima de 60 (sessenta) dias, acompanhado de toda a documentação 

necessária, em conformidade com a legislação vigente e as instruções 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

II. indicar o Fiscal do Contrato, observando as disposições contidas 

neste artigo, informando-o por escrito, além de acompanhá-lo e apoiá-

lo, zelando pela boa execução do contrato; A
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

III. acompanhar e auxiliar na notificação da empresa contratada, com 

base na documentação fornecida pelos Fiscais do Contrato, sobre 

possíveis inconformidades na execução do contrato, estipulando 

prazo para adequação conforme o correto cumprimento; 

IV. decidir, com o apoio da assessoria jurídica, sobre os pedidos de 

realinhamento de preços e, posteriormente, encaminhá-los ao setor 

de licitações para a formalização do termo aditivo ao contrato; 

V. emitir decisões sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução dos contratos regidos pela Lei Federal n° 

14.133/2021, exceto nos casos de requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou sem relevância para a boa 

execução do contrato; 

VI. iniciar, com o apoio da assessoria jurídica, quando necessário, o 

processo administrativo adequado para aplicar as penalidades 

cabíveis às empresas que não executarem o contrato de forma 

satisfatória, observando o contraditório e a ampla defesa. 

§ 3º O Fiscal e o Gestor de Contratos contarão com o apoio dos órgãos 

de assessoria jurídica e controle interno para o desempenho das 

funções essenciais à execução do disposto na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, sempre que julgarem necessário, desde que a dúvida 

esteja devidamente fundamentada. 

 

 

CAPÍTULO III 

DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

 

Art. 6º - O Município elaborará o Plano de Contratação Anual, com o objetivo de 

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob a sua competência, garantir o 

alinhamento com o planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratação Anual do Município, 

observar-se-á, o disposto no Decreto municipal nº 8.494, de 19 de julho de 2024, e suas 

possíveis alterações, ou outro que venha a substituir. 

 

CAPÍTULO IV 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 7º - Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar 

aplica-se à licitação de bens e à contratação de serviços e obras, incluindo locação e 

contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, ressalvado o 

disposto no art. 8º. 

Art. 8º - Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será 

opcional nos seguintes casos: 

I. contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores 

se enquadram nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, independentemente da forma de contratação, 

sendo eles: 

a) contratação que envolva valores inferiores a R$ 

100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 

engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 

automotores 

b) contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras. 

 

II. dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII do art. 75 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sendo elas: 

a) nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, 

intervenção federal ou de grave perturbação da ordem; 

b) nos casos de emergência ou de calamidade pública, 

quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 

serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. A 

dispensa aplica-se apenas para a aquisição de bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou 

calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam 

ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data 

de ocorrência de emergência ou calamidade, sendo vedada a 

prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 

empresa já contratada com base no disposto neste inciso. 

III. contratação de remanescente, nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

IV. quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo 

Aditivo ou Apostilamento, incluindo acréscimos quantitativos e 

prorrogações contratuais relativas a serviços contínuos;  

V. nos demais casos de contratação direta (inexigibilidade e dispensa 

de licitação), caberá ao Secretário da Pasta a decisão sobre a 

dispensa do Estudo Técnico Preliminar, bem como, para aquelas 

situações (inexigibilidade e dispensa de licitação), a decisão acerca 

da dispensa de análise de riscos, projeto básico ou projeto executivo. 

Art. 9º - Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município 

deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às 

quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo, sendo considerados: 

I. artigo de qualidade comum: bem de consumo que detém baixa ou 

moderada elasticidade- renda de demanda, em função da renda do 

indivíduo em uma sociedade; 

II. artigo de luxo: bem de consumo ostentatório que detém alta 

elasticidade - renda de demanda, em função da renda do indivíduo em 

uma sociedade; e 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

III. elasticidade-renda de demanda: razão entre a variação percentual 

da quantidade demandada e a variação percentual da renda média 

dos consumidores. 

§ 1º Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha 

do produto                      que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o 

melhor preço. 

 

§ 2º Na classificação de um artigo como sendo de luxo o Órgão deverá considerar: 

a) relatividade cultural: distinta percepção sobre o artigo, em 

função da cultura local, desde que haja impacto no preço do artigo; 

b) relatividade econômica: variáveis econômicas que 

incidem sobre o preço do artigo, especialmente a 

facilidade/dificuldade logística regional ou local de acesso ao 

bem; e 

c) relatividade temporal: mudança das variáveis 

mercadológicas do artigo ao longo do tempo, em tempo de 

evolução tecnológica, tendências sociais, alterações de 

disponibilidade no mercado e modificações no processo de 

suprimento logístico. 

Art. 10 - No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, 

os parâmetros previstos no § 1º do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são 

autoaplicáveis, no que couber. 

 

CAPÍTULO V 

PESQUISA DE PREÇOS 

 

Art. 11 - No processo licitatório e nas contratações diretas, para aquisição de 

bens e contratação de serviços em geral, o valor estimado será definido com base no 

melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 

combinada ou não: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

I. composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente no painel para consulta de preços ou no banco 

de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), quando este estiver disponível; 

II. contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III. utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

Municipal, Estadual ou Federal e de sítios eletrônicos especializados 

ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV. pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 

da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

V. pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma 

de regulamento; 

VI. pesquisa na base de notas de serviços dos cadastros da 

municipalidade. 

 

Art. 12 - No processo licitatório e nas contratações diretas, para contratação de 

obras e serviços de engenharia, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e 

Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido 

por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I. composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras 

(Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção 

Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; A
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

II. utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

Municipal, Estadual ou Federal e de sítios eletrônicos especializados 

ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de 

acesso; 

III. contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

IV. pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma 

de regulamento a ser editado pelo Governo Federal; 

V. pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa 

da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 

orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital; 

VI. pesquisa na base de notas de serviços dos cadastros da 

municipalidade. 

 

§ 1º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia 

sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o valor estimado da 

contratação será calculado nos termos do caput deste artigo, acrescido ou não de parcela 

referente à remuneração do risco, e, sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a 

estimativa de preço será baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo 

definido no inciso I do caput deste artigo, devendo a utilização de metodologia expedita ou 

paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras contratações similares ser 

reservada às frações do empreendimento não suficientemente detalhadas no anteprojeto. 

 

§ 2º Na hipótese do §1º deste artigo, será exigido dos licitantes ou contratados, 

no orçamento que compuser suas respectivas propostas, no mínimo, o mesmo nível de 

detalhamento do orçamento sintético referido no mencionado parágrafo. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

Art. 13 - Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando 

não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 11 e 12, o 

fornecedor escolhido para contratação, deverá comprovar previamente a subscrição do 

contrato, que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações 

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais 

emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

 

Parágrafo único - Fica dispensado os documentos exigidos nos artigos 11 e 12 

nas contratações diretas com valores abaixo de 250 UFESPs. 

 

Art. 14 – Considerara-se solicitação formal de cotação, para os fins do artigo 11, 

IV e 12, V, a solicitação efetuada pela administração pública, por meio do setor requisitante, 

encaminhada por meio físico ou digital, preferencialmente via e-mail, devendo os 

respectivos documentos serem anexados nos autos.  

 

Parágrafo único. A pesquisa de preços será materializada em documento que 

conterá, no mínimo: 

I. descrição do objeto a ser contratado; 

II. identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa de 

preço ou, se for o caso, da equipe de planejamento; 

III. descrição das fontes consultadas; 

IV. série de preços coletados; 

V. método aplicado para a definição do valor estimado; 

VI. justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 

desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou 

excessivamente elevados, se aplicável; 

VII. memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão 

suporte; e 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

VIII. justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa 

direta que dispõe o inciso V, do art. 12 deste decreto. 

Art. 15 - Caberá ao requisitante a apuração do valor estimado com base no 

melhor preço aferido. 

 

§ 1º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, especialmente 

quando houver grande variação entre os valores apresentados. 

 

§ 2º Serão desconsiderados os valores inexequíveis, inconsistentes e os 

excessivamente elevados. 

 

§ 3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, deverá ser devidamente fundamentada através de justificativa a 

ser elaborada pelo Departamento de Compras ou Órgão executor. 

Art. 16 - Nas contratações realizadas pelo Município, que envolvam recursos da 

União, o valor previamente estimado da contratação, deve observar o contigo no art. 23, da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CAPÍTULO VI 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

 

Art. 17 - Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação 

de serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital 

poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% da mão de obra 

responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas 

de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência 

cumulativa no mesmo instrumento convocatório. 

 

Art. 18 - Nas licitações municipais, em regra, não deverá ser estabelecida a 

margem de preferência referida no art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

CAPÍTULO VII 

DO LEILÃO 

 

Art. 19 - Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os 

seguintes procedimentos operacionais: 

I. realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, a partir 

da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação. 

 

II. promover a designação ou a contratação de um leiloeiro oficial para 

conduzir o certame. 

 

III. elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações 

sobre descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para 

visitação, forma e prazo para pagamento dos bens arrematados, 

condição para participação, dentre outros. 

 

IV. realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, 

ao final, declarados os vencedores dos lotes licitados. 

§ 1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por 

parte dos licitantes. 

 

§ 2º A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de 

plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos 

nela praticados. 

 

CAPÍTULO VIII 

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO 

 

Art. 20 - Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de 

vida do objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para 

a Administração Pública Municipal. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de 

planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do 

Termo de Referência. 

 

§ 2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, 

depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como 

históricos de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes 

de publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente 

previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros. 

 

CAPÍTULO IX 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 

 

Art. 21 - Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na 

execução de contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na pontuação 

técnica. 

§1º Nos casos de concessão de área pública não onerosa, a avaliação de técnica 

e preço será elaborada por Comissão Especial instituída para essa finalidade. 

§2º Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3º e 4º, 

do art. 88, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar 

a forma de cálculo da pontuação técnica. 

 

CAPÍTULO X 

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 

 

Art. 22 - O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso 

disseminado no Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, 

suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a 

contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades do Município, com vistas a 

evitar gastos com produtos não utilizados. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de 

contratações de software de uso disseminado no Município deve observar, no que couber, 

o disposto no Capítulo II da Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria 

de Governo Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, a redação atual 

da Portaria nº 778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo Digital do Ministério 

da Economia, ou outros normativos que venham a substituí-los. 

 

CAPÍTULO XI 

DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

 

Art. 23 - Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de 

ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser 

consideradas no edital de licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas 

internas tais como programas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a 

desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive 

ações educativas, distribuição equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras. 

 

CAPÍTULO XII 

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 

 

Art. 24 - Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o 

Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta. 

 

CAPÍTULO XIII 

DA HABILITAÇÃO 

 

Art. 25 - Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será 

permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de 

comunicação a distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente, nos 

termos do § 5º, do art.17, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assegurado aos demais 

licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas hierárquicos, dentre 

outras. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema 

informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, 

presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o 

envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil. 

 

CAPÍTULO XIV 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Art. 26 - Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de 

preços para   contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada 

a adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de engenharia, bem 

como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 

Art. 27 - As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços 

poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência. 

 

§ 1º Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida 

a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de 

desclassificação. 

 

§ 2º O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada ata de 

registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração da 

sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à 

contratação. 

 

Art. 28 - A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, 

podendo ser prorrogada por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos 

preços registrados, conforme artigo 84, da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 29 - A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, 

revisão, supressão ou acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência 

desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, salvo no caso de prorrogação. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

Art. 30 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

III. não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na 

hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

 

IV. sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV, do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 

incisos I, II e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado da autoridade 

superior. 

Art. 31 - O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 

da ata, devidamente comprovados e justificados: 

 

I. por razão de interesse público; ou  

II. a pedido do fornecedor. 

 

CAPÍTULO XV 

DO CREDENCIAMENTO 

 

Art. 32 - O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração 

pretender formar uma rede de prestadores de serviços de pessoas jurídicas, para eventual 

contratação simultânea em condições padronizadas, adotando-se sistemática objetiva e 

imparcial de distribuição de serviços.  

 

§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento 

público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos 

definidos no referido documento. 

 

§ 2º A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as 

respectivas condições de reajustamento. 

 

§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for 

o beneficiário direto do serviço. 

 

§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento 

convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde 

que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal. 

 

§ 5º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não 

poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, bem como os interessados poderão se credenciar no 

decorrer do prazo de vigência do processo administrativo. 

 

CAPÍTULO XVI 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

 

Art. 33 - Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os 

particulares poderão adotar a forma eletrônica. 

 

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as 

assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, 

por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º, inc. 

III, da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020. 

 

CAPÍTULO XVII 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Art. 34 - A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser 

expressamente prevista no edital ou no instrumento de contratação direta ou, 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

alternativamente, no contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o 

percentual máximo permitido para subcontratação. 

 

§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. 

 

§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do 

objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação 

técnico- operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a 

execução de serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes. 

 

§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam 

de fabricação própria não deve ser considerada subcontratação. 

 

CAPÍTULO XVIII 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFENITIVO 

 

Art. 35 - É competência do fiscal do contrato o recebimento do objeto contratado: 

 

I. em se tratando de obras e serviços: 

 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do contratado de término da execução; 

 

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, 

que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 

excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato 

convocatório ou no contrato. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

II. em se tratando de compras: 

 

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do contratado; 

 

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação, em até 30 

(trinta) dias da comunicação escrita do contratado. 

§ 1º O edital ou o instrumento de contratação direta ou, alternativamente, o 

contrato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, 

podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação 

preparada, objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos 

consideráveis à Administração. 

 

§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor 

aqueles enquadráveis nos incisos I e II, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CAPÍTULO XIX 

DAS SANÇÕES 

 

Art. 36 - Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções 

previstas no art. 156, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 poderão ser aplicadas por 

despacho do Chefe do Poder Executivo. 

 

CAPÍTULO XX 

DO REGISTRO CADASTRAL 

 

Art. 37 - Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, deverão ser observadas as seguintes disposições: 

I. quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no 

PNCP se referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-

á através de sua publicação no Diário Oficial do Município, em jornal A
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

de circulação local e no site do Município, sem prejuízo de sua 

tempestiva disponibilização no sistema de acompanhamento de 

contratações do Tribunal de Contas; 

 

II. quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei 

no PNCP se referir a inteiro teor de documento, edital, contrato ou 

processo, a publicidade dar-se-á através de sua disponibilização 

integral e tempestiva do Diário Oficial Eletrônico do Município e/ou no 

site do Município, sem prejuízo de eventual publicação no sistema de 

acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas; 

III. não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos 

de contratação direta ante a ausência das informações previstas nos 

§§ 2º e 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, eis que 

o Município adotará as funcionalidades atualmente disponibilizadas 

pelo Governo Federal, no que couber, nos termos deste Decreto; 

 

IV. as contratações eletrônicas poderão ser realizadas por meio de 

sistema eletrônico integrado à plataforma de operacionalização das 

modalidades de transferências voluntárias do Governo Federal, nos 

termos do art. 5º, §2º, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de 

setembro de 2019; 

V. nas licitações eletrônicas realizadas pelo Município, caso opte por 

realizar procedimento regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o modo aberto e 

fechado, a Administração poderá, desde já, utilizar-se de sistema 

atualmente disponível, sem prejuízo da utilização de sistema próprio. 

 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuízo da 

respectiva divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

CAPÍTULO XXI 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Art. 38 - O processo de contratação direta, que abrange os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 

I. documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; 

II. pesquisa de preço, nos termos do art. 11 deste decreto; 

III. parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento aos requisitos exigidos; 

IV. demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido, por meio da 

declaração de limite de despesa e fracionamento, conforme valor; 

V. comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima, sendo necessário apresentar: 

a) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) regularidade perante as Fazendas federal, estadual e/ou 

municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 

conforme a lei; 

c) regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, 

comprovando o cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei; 

d) regularidade perante a justiça do Trabalho. 

VI. razão da escolha do contratado; 

VII. justificativa de preço; 
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VIII. autorização da autoridade competente; 

IX. declaração de reserva orçamentária. 

 

§ 1º ficam dispensados os itens I, VI, VII e IX nas contratações diretas com 

valores abaixo de 250 UFESPs. 

 

§ 2º O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

Art. 39 - Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude 

ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão solidariamente 

pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

 

Art. 40 - Ficam dispensados de formalização de processo de compra direta 

(dispensa e inexigibilidade) as situações onde o instrumento de contrato não for obrigatório, 

nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 41. Não se aplica o disposto nos incisos I e II do artigo 75 da Lei nº 14.133 

de 2021, às contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais), de serviço de manutenção de 

veículos automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante incluído o 

fornecimento de peças. 

 

CAPÍTULO XXII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 42 - Ficam dispensados de parecer jurídico e de parecer do Controle Interno 

as situações onde o instrumento de contrato não for obrigatório, nos termos do art. 95 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como àquelas onde a minuta de edital e/ou de 

contrato estiver padronizado pelos respectivos órgãos. 

 

Art. 43 - É de responsabilidade do Gestor do Contrato a análise das questões 

técnicas do Edital e do Contrato, bem como dos termos de referência, não cabendo ao 

órgão de assessoramento jurídico e ao de Controle Interno a análise de tais elementos. A
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

Parágrafo único. Sempre que o parecer do órgão de assessoramento jurídico e 

do órgão de Controle Interno necessitarem adentrar ao mérito de questões técnicas 

deverão fazê-lo de forma fundamentada. 

 

Art. 44 - Toda prestação de serviços contratada pelo Município não gera vínculo 

empregatício entre os empregados da contratada e a Administração, vedando-se qualquer 

relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

Art. 45 - É vedado à Administração ou aos seus servidores praticar atos de 

ingerência na administração da contratada, a exemplo de: 

I. possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação 

hierárquica, prestação de contas, aplicação de sanção e supervisão 

direta sobre os empregados da contratada; 

II. exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados, exceto quando o objeto da contratação previr a notificação 

direta para a execução das tarefas previamente descritas no contrato 

de prestação de serviços para a função específica, tais como nos 

serviços de recepção, apoio administrativo ou ao usuário; 

III. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

contratadas; 

 

IV. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas 

daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; 

 

V. considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores 

eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 

especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

VI. definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa 

contratada para prestar os serviços, salvo nos casos específicos em 

que se necessitam de profissionais com habilitação/experiência 

superior à daqueles que, no mercado, são remunerados pelo piso 

salarial da categoria, desde que justificadamente; e 

 

VII. conceder aos trabalhadores da contratadas direitos típicos de 

servidores públicos, tais como recesso, ponto facultativo, dentre 

outros. 

 

Art. 46 - A Administração não se vincula às disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação 

dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 

trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos 

relacionados ao exercício da atividade. 

 

Parágrafo único. É vedado ao órgão e entidade vincular-se às disposições 

previstas nos Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de 

obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 

 

Art. 47 - Os contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados 

por escritura pública lavrada em notas de tabelião, salvo aqueles que se enquadrem na 

situação prevista na parte final do art. 108 do Código Civil, sendo que o teor dos mesmos 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

 

Art. 48 - Os valores previstos nesse Decreto serão atualizados anualmente nos 

termos do artigo 182 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 

Art. 49 - Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro 

normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste 

Decreto. 
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Art. 50 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o 

Decreto nº 7.877 de 19 de dezembro de 2022.  

 

Agudos, 29 de novembro de 2024. 

 

 

FERNANDO OCTAVIANI 

Prefeito Municipal 
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Redigido A.N. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

                            PORTARIA N. º 17.526 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024. 

Designa o servidor público municipal IRAN ROBERTO DA 
SILVA como responsável pela Ouvidoria Geral do 
município de Agudos.  

  
FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais e, considerando: 
 

A Lei Federal nº 13.460/2017, que dispõe sobre a participação, proteção e 
defesa dos direitos do usuário dos serviços públicos da administração pública; 

As disposições contidas no Decreto Municipal nº 7.843/2022, que regulamenta a 
prestação dos serviços públicos da Ouvidoria Geral do município de Agudos e dispõe sobre 
o seu funcionamento. 

 

 

R E S O L V E: 

 
Artigo 1º. Fica designado o servidor público municipal IRAN ROBERTO DA 

SILVA, matrícula 1543, como responsável pela Ouvidoria Geral do município de Agudos. 
 
Parágrafo único - A identidade e as informações de contato da responsável 

serão divulgadas no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Agudos. 
 
Artigo 2º. A Ouvidoria Geral do Município, no âmbito de suas competências e 

no intuito de auxiliar a resolução das demandas e manifestações que lhe forem 
encaminhadas, bem como o aprimoramento dos processos e a melhoria da qualidade dos 
serviços prestados se necessário, poderá expedir sugestões ou orientações direcionadas 
aos Órgãos e Entidades da Administração Municipal Direta, Autárquica e Fundacional. 

 
Artigo 3º. O responsável designado no art. 1º, elaborará relatórios estatísticos 

trimestrais relativos as demandas e manifestações recebidas, conforme disposto no art. 26 
do Decreto Municipal nº 7.843/2022. 

 
Parágrafo único – Os órgãos e Entidades da Administração Municipal em 

conformidade com o disposto no art. 27 do Decreto Municipal nº 7.843/2022, deverão atuar 
de forma integrada e colaborativa com a Ouvidoria Geral do Município. 

 
Artigo 4º. Fica expressamente revogada a Portaria nº 16.865 de 12/12/2022.  
 
Artigo 5º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
Agudos, 29 de novembro de 2024. 

 
 

 

FERNANDO OCTAVIANI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS 

 

  
 

    
        

    

 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL AO CONTRATO REFERENTE DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS - IMÓVEL 
SITO: RUA DÉCIO ANTÔNIO BALESTRA, 272 – AGUDOS – SP. 

O Município de Agudos, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na praça Tiradentes nº. 650, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Nº. 46.137.444/0001-74, 

neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal Sr. FERNANDO OCTAVIANI, 
brasileiro, casado, vem através do presente termo RESCINDIR UNILATERALMENTE O 
CONTRATO A LOCAÇÃO DO IMÓVEL DA INSTALAÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS 
- IMÓVEL SITO: RUA DÉCIO ANTÔNIO BALESTRA, 272 – AGUDOS – SP.  

 

RESOLVE,  

De acordo com a cláusula Oitava:  

“Fica facultado a LOCATÁRIA, rescindir a quaquer tempo este contrato, sem o 
pagamento de qualquer multa ou indenização, no caso de vier a ter a sua 
disposição outro imóvel que se preste às finalidades desde contrato ou ainda por 
mera conveniência do mesmo, obrigando-se a LOCATÁRIA a dar ciência à 
LOCADORA da rescisão 10(dez) dias antes da desocupação, bem como ao 
pagamento apenas dos alugueéis até a data da real e efetiva desocupação do 
imóvel”. 

Art. 1°. Rescindir. Unilateralmente o O CONTRATO A LOCAÇÃO DO IMÓVEL, 
conforme previsto na cláusula oitava do contrato datada de 05 de maio de 2009. 

§2º Determino ainda a publicação deste instrumento em veículo de divulgação 
oficial do Município e para que produza seus efeitos jurídicos, em atendimento a 
legislação vigente. 

 

 Cumpra-se. 

Agudos/SP, 05 de novembro de 2024 

 

    

   FERNANDO OCTAVIANI 

          PREFEITO MUNICIPAL 
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    EXTRATO DE ADITIVO 
CONTRATO Nº 146/2024
CONTRATADO IAZ BARBOSA CONSTRUTORA EPP

Nº DO TERMO ADITIVO 1º
OBJETO CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA

FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  DE  1ª  LINHA  E  MÃO  DE  OBRA
NECESSÁRIOS  PARA  EXECUÇÃO  DE  RECAPEAMENTO  ASFÁLTICO
NA  RUA  RUBENS  DE  ALMEIDA  FRANÇOSO,  NO  MUNICÍPIO  DE
AGUDOS/SP,  COM  ÁREA  DE  7.382  M2.  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E/OU
EXECUTIVO,  COM  TODAS  AS  SUAS  PARTES,  DESENHOS,  E
ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  DO  ANEXO  I  –  TERMO  DE
REFERÊNCIA

CONTEÚDO DO ADITIVO ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA 2.1 DO CONTRATO
LICITAÇÃO DE ORIGEM CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 005/2024

DATA DO ADITIVO 03/10/2024

CONTRATO Nº 186/2021
CONTRATADO GIULLI TRAVAIN SILVEIRA EIRELI

Nº DO TERMO ADITIVO 4º
OBJETO INSTRUÇÃO  DE  HIDROGINASTICA  PARA  PESSOAS  CARENTES,

HIPERTENSOS, DIABETICOS E COM PROBLEMA DE COLUNA
CONTEÚDO DO ADITIVO PRORROGAÇÃO POR MAIS 12 MESES 
LICITAÇÃO DE ORIGEM CONVITE Nº. 013/2021

DATA DO ADITIVO 08/10/2024

CONTRATO Nº 152/2023
CONTRATADO BEATRIZ BROSCO ARQUITETURA

Nº DO TERMO ADITIVO 4º
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO

DA PRAÇA DO TURISTA PARA LAZER E CONVÍVIO DOS MUNÍCIPES E
TURISTAS, COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS  NECESSÁRIOS  À  COMPLETA  E  PERFEITA
IMPLANTAÇÃO DE TODOS OS ELEMENTOS DEFINIDOS NO PROJETO
EXECUTIVO E MEMORIAL DESCRITIVO, EM CONFORMIDADE COM O
CONVÊNIO 000283/2022, CONFORME DESCRITO NESTE EDITAL E
SEUS  ANEXOS  QUE  SERÁ  PROCESSADO  E  JULGADO  EM
CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E POSTERIORES
ALTERAÇÕES,  LEI  FEDERAL  Nº  123/06,  MODIFICADA  PELA  LEI
Nº147/2014 E DEMAIS NORMAS JURÍDICAS QUE REGEM A MATÉRIA

CONTEÚDO DO ADITIVO PRORROGAÇÃO POR MAIS 02 MESES
LICITAÇÃO DE ORIGEM TOMADA DE PREÇO 011/2023

DATA DO ADITIVO 11/10/2024

CONTRATO Nº 162/2024
CONTRATADO PRIME ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES OLÍMPIA LTDA

Nº DO TERMO ADITIVO 1º
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO

DE PROJETO EXECUTIVO REALIZAÇÃO DE REFORMA,  PINTURA E
TROCA DA COBERTURA DO GINÁSIO DE ESPORTE DR.  VICENTE
EVARISTO  DAMANTE,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO, COM TODAS AS
SUAS PARTES,  DESENHOS,  E  ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CONTEÚDO DO ADITIVO PRORROGAÇÃO POR MAIS 120 DIAS 
LICITAÇÃO DE ORIGEM CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 001/2024

DATA DO ADITIVO 14/10/2024

Extrato
Extrato
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CONTRATO Nº 162/2024
CONTRATADO PRIME ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES OLÍMPIA LTDA

Nº DO TERMO ADITIVO 2º
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO

DE PROJETO EXECUTIVO REALIZAÇÃO DE REFORMA,  PINTURA E
TROCA DA COBERTURA DO GINÁSIO DE ESPORTE DR.  VICENTE
EVARISTO  DAMANTE,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO, COM TODAS AS
SUAS PARTES,  DESENHOS,  E  ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

CONTEÚDO DO ADITIVO ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 205.817,79
LICITAÇÃO DE ORIGEM CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 001/2024

DATA DO ADITIVO 14/10/2024

CONTRATO Nº 122/2023
CONTRATADO FIPE ENGENHARIA LTDA EPP

Nº DO TERMO ADITIVO 4º
OBJETO CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  O

FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA,
REVITALIZAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DA  ESCOLA  EMEF  CORONEL
LEITE.

CONTEÚDO DO ADITIVO PRORROGAÇÃO POR MAIS 02 MESES
LICITAÇÃO DE ORIGEM TOMADA DE PREÇO 010/2023

DATA DO ADITIVO 16/10/2024

CONTRATO Nº 253/2023
CONTRATADO PIOTTO & PIOTTO ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA

Nº DO TERMO ADITIVO 4º 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM FORNECIMENTO

DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA A CONSTRUÇÃO EM REGIME
DE EMPREITADA  POR PREÇO GLOBAL  DA  ETAPA  02  CONVÊNIO
ESTADUAL  Nº  372/2019  DA  PRAÇA  DE  AEROSTATAÇÃO  PARA
IMPLANTAÇÃO DA ATIVIDADE DE BALONISMO NO MUNICÍPIO DE
AGUDOS,  LOCALIZADO NA  RUA XV  DE  NOVEMBRO-AGUDOS-SP,
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS NO PROJETO
BÁSICO  E/OU  EXECUTIVO,  COM  TODAS  AS  SUAS  PARTES,
DESENHOS, ESPECIFICAÇÕES E OUTROS COMPLEMENTOS

CONTEÚDO DO ADITIVO PRORROGAÇÃO POR MAIS 03 MESES
LICITAÇÃO DE ORIGEM TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2023

DATA DO ADITIVO 01/11/2024

CONTRATO Nº 210/2023
CONTRATADO LUZ DE AGUDOS SPE S.A

Nº DO TERMO ADITIVO 2º
OBJETO CONCESSÃO  ADMINISTRATIVA  PARA  A  MODERNIZAÇÃO,

EFICIENTIZAÇÃO,  EXPANSÃO,  OPERAÇÃO  E  MANUTENÇÃO  DO
PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE AGUDOS

CONTEÚDO DO ADITIVO PRORROGAÇÃO POR MAIS 06 MESES E ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA
5, ITEM 5.2.3 ANEXO I 

LICITAÇÃO DE ORIGEM CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 002/2023
DATA DO ADITIVO 04/11/2024
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CONTRATO Nº 200/2024
CONTRATADO AFJ PAVIMENTAÇÃO LTDA

Nº DO TERMO ADITIVO 1º
OBJETO CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  O

FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  DE  PRIMEIRA  LINHA  E  MÃO  DE
OBRA  NECESSÁRIA  PARA  A  EXECUÇÃO  DE  RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO  DE  TRECHO  DA  AVENIDA  GERONIMO  BIGARELI.  NO
MUNICÍPIO  DE  AGUDOS/SP,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO, COM
TODAS  AS  SUAS  PARTES,  DESENHOS,  E  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

CONTEÚDO DO ADITIVO PRORROGAÇÃO POR MAIS 02 MESES
LICITAÇÃO DE ORIGEM PREGÃO ELETRÔNICO N°. 035/2024

DATA DO ADITIVO 04/11/2024

CONTRATO Nº 195/2024
CONTRATADO IAZ BARBOSA CONSTRUTORA EPP

Nº DO TERMO ADITIVO 1º
OBJETO CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA

FORNECIMENTO  DE  MATÉRIAS  DE  1ª  LINHA  E  MÃO  DE  OBRA
NECESSÁRIO  PARA  EXECUÇÃO  DE  PAVIMENTO  ASFÁLTICO
DRENAGEM  E  PASSEIO  PÚBLICO,  MAS  VIAS  INTERNAS  DA  RUA
PAULINO  LUCIANO,  E  EM  TRECHO  DA  RUA  OTAVIO  ALVES,  NO
MUNICÍPIO DE AGUDOS/SP

CONTEÚDO DO ADITIVO PRORROGAÇÃO POR MAIS 45 DIAS
LICITAÇÃO DE ORIGEM CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°. 011/2024

DATA DO ADITIVO 08/11/2024

CONTRATO Nº 143/2024
CONTRATADO LUCANO TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA

Nº DO TERMO ADITIVO 1º
OBJETO CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO

DE REVITALIZAÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DO
MUNICIPIO DE AGUDOS/SP CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO, COM TODAS AS
SUAS PARTES,  DESENHOS,  E  ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

CONTEÚDO DO ADITIVO ALTERA A CLÁUSULA 2.1
LICITAÇÃO DE ORIGEM PREGÃO ELETRÔNICO N°. 034/2024

DATA DO ADITIVO 06/11/2024

CONTRATO Nº 204/2021
CONTRATADO RX LOCADORA DE VEICULOS LTDA

Nº DO TERMO ADITIVO 5º
OBJETO REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE

EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LOCAÇÃO  DE
VEÍCULOS LEVES E UTILITÁRIOS, SEM MOTORISTA E SEM LIMITE DE
QUILOMETRAGEM, COM APÓLICE DE SEGURO COMPLETA, A SEREM
DESTINADOS AOS SERVIÇOS E AS VIAGENS INTERMUNICIPAIS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO,  PELO PERÍODO DE 12
MESES,  EM  CONFORMIDADE  COM  O  ANEXO  I  –  TERMO  DE
REFERÊNCIA

CONTEÚDO DO ADITIVO PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ O DIA 31/01/2025
LICITAÇÃO DE ORIGEM PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2021

DATA DO ADITIVO 26/11/2024
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CONTRATO Nº 133/2022
CONTRATADO H. AIDAR PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA

Nº DO TERMO ADITIVO 4º
OBJETO CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA

FORNECIMENTO  DE  MATERIAL,  MÃO  DE  OBRA,  PARA  A
REALIZAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DO ACESSO À PRAÇA
DE AEROSTATAÇÃO PARA ATIVIDADE DE BALONISMO – 3º ETAPA,
DE  ACORDO  COM  O  PLANO  DE  TRABALHO  E  TODOS  OS
ELEMENTOS  DEFINIDOS  NO  PROJETO  EXECUTIVO  E  MEMORIAL
DESCRITIVO,  E  SEUS  ANEXOS,  NOS  TERMOS  DO  CONVENIO
ESTADUAL Nº 269/2019

CONTEÚDO DO ADITIVO ACRÉSCIMO NO VALOR DE R$ 66.047,80
LICITAÇÃO DE ORIGEM TOMADA DE PREÇOS Nº. 020/2022

DATA DO ADITIVO 27/11/2024

CONTRATO Nº 222/2023
CONTRATADO PIOTTO & PIOTTO ARQUITETURA E CONSTRUÇÃO LTDA

Nº DO TERMO ADITIVO 2º
OBJETO CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PROMOVER

MELHORIAS  NAS  KITNETS  VILA  ESPERANÇA,  PROPORCIONANDO
AOS  MUNÍCIPES  E  USUÁRIOS  MELHORES  CONDIÇÕES  DE
HABITAÇÃO. CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONTIDAS
NO  PROJETO  BÁSICO  E/OU  EXECUTIVO,  COM  TODAS  AS  SUAS
PARTES,  DESENHOS,  ESPECIFICAÇÕES  E  OUTROS
COMPLEMENTOS.   ESTA OBRA É  OBJETO DE CONVENIO COM O
GOVERNO FEDERAL

CONTEÚDO DO ADITIVO PRORROGAÇÃO POR MAIS 03 MESES
LICITAÇÃO DE ORIGEM TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2023

DATA DO ADITIVO 28/11/2024
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Projetos inscritos e enviados no – 1º Edital – Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, no âmbito 

da Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 

Em cumprimento ao disposto no item “11.1 Da Habilitação” do edital para recebimento de projetos culturais – Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, no âmbito da Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022 – e ainda observados 

os princípios da publicidade e transparência dos atos administrativos, a Prefeitura Municipal de AGUDOS/SP, 

disponibiliza a relação de projetos HABILITADOS/NOTAS no 1º Edital a serem posteriormente homologados – a 

depender da comissão de analise, conforme a seguir exposto: 

ART 6º  
Demais áreas de cultura 
 

  
PROPONENTE ARTISTA CATEGORIA PROJETO 

PONTUA
ÇAO SITUAÇÃO 

1 
Aroldo pinto de 
Almeida 

Aroldo pinto de 
Almeida 

FESTIVAL VIOLA FESTIVAL DE MÚSICA SERTANEJA RAIZ  80 APROVADO 

2
3 

BRUNO HENRIQUE DE 
ALMEIDA  

MBL EVENTOS  FESTIVAL VIOLA FESTIVAL DE MÚSICA SERTANEJA RAIZ 72.5 SUPLENTE 

 
    

  

1 
Carlos Eduardo de 
Mattos 

Du FESTIVAL DE ROCK 
A 8° edição do Festival Junta Tribos de 
Agudos  

80 APROVADO 

      
  

1 
Thaís Rodrigues 
Ricardo 

BTHZ FESTIVAL HIP HOP O Festival de Hip-Hop BTHZ Flow 85 APROVADO 

2 Marco Antonio Araujo Marco Aráu FESTIVAL HIP HOP “A Cultura Hip-Hop com Slim Fam” 67.5 SUPLENTE 
 

    
  

1 
Wellington Neves 
Gouveia 

Projeto Samba na 
Cidade 

FESTIVAL 
SAMBA/PAGODE 

Projeto Samba na Cidade: Roda de 
Samba na Palma da Mão 

85 APROVADO 

2 
MARCIO RODRIGUES 
DE QUEIROZ 

DJ Panthera 
FESTIVAL 
SAMBA/PAGODE 

Nome do Projeto: Festival Samba & 
Pagode: Ritmos de Nossa Terra 

75.5 SUPLENTE 

3 
Roberta Araujo Porcino 
de Melo 

Estação 1º de 
Agosto 

FESTIVAL 
SAMBA/PAGODE 

A prática do Samba é sobretudo uma 
expressão espacial, 

65 SUPLENTE 

 
    

  

1
1 

Josileine Daniela de 
Souza 

JS Ideias Criativas FESTIVAL GOSPEL 
O Festival Gospel: "Som da Fé - 
Especial de Natal"  

91 APROVADO 

2
2 

LUÍS AUGUSTO 
GUIMARÃES 

LUÍS AUGUSTO 
GUIMARÃES 

FESTIVAL GOSPEL FESTIVAL DE GOSPEL – “Vozes de Fé” 90 SULPLENTE 

2
7 

Edivaldo Aparecido 
Moura da Cruz 

Mourah Cruz FESTIVAL GOSPEL 
"Agudos tem Talentos - Festival de 
Música Gospel" 

45 SULPLENTE 

 
    

  

1 
MARCIO RODRIGUES 
DE QUEIROZ 

DJ Panthera 
FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

O projeto "Domélia: Moda Sertaneja e 
Viola"  

85 APROVADO 

2 
Mauri Massami 
Nakahara 

The Sickness Zine 
FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

O The Sickness Festival 4  80 APROVADO 

3 
Vanderson Renato De 
Bortolli 

Vanderson De 
Bortolli 

FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

Projeto: Talentos Agudenses 80 APROVADO 

4 
LUCAS MORALES DA 
COSTA 

PC SHOW 
FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

Banda Vixxee Rock Classico dos 
anos 60-70-80 e 90 

80 APROVADO 

5 
EDER HOLIEN SILVA 
RODRIGUES 

EDER HOLIEN SILVA 
RODRIGUES 

FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

"SHOW DE MÚSICA SERTANEJA”,  
  

80 APROVADO 

Editais
Editais

Lei Aldir Blanc

Lei Aldir Blanc
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6 
CRC PRODUÇÕES 
CULTURAIS 

SAMBA PRIME 
FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

SAMBAPRIME - Projeto Samba de 
Roda: Valorização da Cultura Popular 
Brasileira 

79.75 SUPLENTE 

7 
Larissa dos Santos 
Neves 

Larissa Neves 
FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

Nome do Projeto: A DIFERENÇA QUE 
NOS UNE 

79.5 SUPLENTE 

8 
JOSIANA DE JESUS DOS 
SANTOS 

Equipe DJFest 
FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

O projeto "Sorocabana Canta Viola"  78.5 SUPLENTE 

9 
K&C PRODUÇÕES 
ARTISTICAS 

CAMILA E ADIEL 
FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

CAMILA & ADIEL - Levar a música 
sertaneja até a população de 
Agudos/Domelia. 

78 SUPLENTE 

1
0 

Denise Cristina de 
Oliveira 

Denise Amaral 
FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

 “Vozes de Mulheres Negras – Canto 
do Brasil”.  

75.75 SUPLENTE 

1
1 

K&C PRODUÇÕES 
ARTISTICAS 

SAMBA PRIME 
FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

SAMBAPRIME - Projeto Samba de 
Roda: Valorização da Cultura Popular 
Brasileira 

76.5 SUPLENTE 

1
2 

Cristiane Berwerth 
Pachiega - ME 

C e P Produções 
FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

Cantata de Natal - Coral Del Chiaro 76.25 SUPLENTE 

1
3 

Anderson Jose dos 
Santos 

Aue do Vianna 
FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

O Projeto Auê do Vianna  74.5 SUPLENTE 

1
4 

Lazaro Miguel Junior Juninho 
FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

Proposta: Ocupa Som com banda 
“Artigo DZ9?”  

74.5 SUPLENTE 

1
5 

ANDERSON APARECIDO 
DE PAULO 

OS SAMBADORES 
BAURU 

FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

Os Sambadores interpretam Arlindo 
Cruz, Zeca Pagodinho e Fundo de 
Quintal" 

74 SUPLENTE 

1
6 

Bruno Henrique de 
Almeida 

MBL EVENTOS 
FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

Show de rock com a banda do 
Caverna, rock nacional e 
internacional, anos 80/90/2000 

74 SUPLENTE 

1
7 

Bruno Andreoti 
Antonio 

Bruno Andreotti 
FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

O Projeto RESGATANDO A MELHOR 
IDADE  

72.5 SUPLENTE 

1
8 

Evandro do Amaral Evandro 
FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

O Festival Sonoridades 014  72.25 SUPLENTE 

1
9 

LUCAS MORALES DA 
COSTA 

PC SHOW 
FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

Mateus Lessa - Tributos 72 SUPLENTE 

2
0 

Thifani Rafaeli de 
Bortolli 

Thifani de Bortolli 
FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

Projeto Natal Encantado: Tarde de 
Paz e Alegria na Escola 

71 SUPLENTE 

2
1 

Bruno Henrique de 
Almeida 

MBL EVENTOS 
FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

PROJETO DE MÚSICA RAIZ , 
APRESENTAÇÃO MUSICAL DUPLA DE 
VIOLEIROS 

68 SUPLENTE 

2
2 

Guilherme Fernando 
Garcia de Souza 

Guilherme 
Fernando 

FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

projeto "Uma Tarde com o Rei" 67.75 SUPLENTE 

2
3 

Carlos Augusto Dela 
Coleta 

Carlos Coletta 
FESTIVAL MUSICAL 
GRUPOS 

O projeto Tons do Brasil  67.5 SUPLENTE 

 
    

  

1 
CRC ASSESSORIA E 
PROCUÇÕES 
ARTISTICAS 

CAMILA & ADIEL 
FESTIVAL MUSICAL 
DUPLAS 

CAMILA & ADIEL - Levar a música 
sertaneja até a população de 
Agudos/Domelia. 

90 APROVADO 

2 
CRC PRODUÇÕES 
ARTISTICAS 

Resenha: 'da VICK 
& DEBOO 

FESTIVAL MUSICAL 
DUPLAS 

Resenha: 'da VICK & DEBOO - As 
Meninas do Pagode' 

90 APROVADO 

3 
JOSIANA DE JESUS DOS 
SANTOS 

Equipe DJFest 
FESTIVAL MUSICAL 
DUPLAS 

projeto é "Flashback na Praça 
Tiradentes"  

82 SUPLENTE 

4 
Vinicius Marinho da 
Silva Ribeiro 

Estatuto do Rap 
FESTIVAL MUSICAL 
DUPLAS 

Projeto Agudos é hip Hop 52 SUPLENTE 

5 
Bruno Henrique de 
Almeida 

MBL EVENTOS 
FESTIVAL MUSICAL 
DUPLAS 

Projeto de música sertaneja 
universitária. 

44 SUPLENTE 
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1 Mimos da Nanica 
MINOS DA NANICA 

FEIRA DE 
ARTESANATO 

Natal encantado 85 APROVADO 

 
    

  

4
1 

Renato Luiz Lauris 
Junior 

Renato Lauris Jr. MOSTRA LITERAIA A mostra literária Poesia e prosa: 80 APROVADO 

 
    

  

1 
Luciane de Carvalho 
Oliveira Milani 

Lu Milani Arts 
CAPACITAÇÃO 
WORKSHOP 
ARTESANATO 

Workshop de Capacitação em 
Bordado Livre 

85 APROVADO 

2 Oficina de Artes Maria 
Morena  

Oficina de Artes 
Maria Morena  

CAPACITAÇÃO 
WORKSHOP 
ARTESANATO  Workshop de Natal Ginger 

83.25 APROVADO 

3 Priscila Camargo 
Martins  

Priscila Camargo 
Martins  

CAPACITAÇÃO 
WORKSHOP 
ARTESANATO Mãos que criam 

78.75 SUPLENTE 

4 
Luciane de Carvalho 
Oliveira Milani 

Lu Milani Arts 
CAPACITAÇÃO 
WORKSHOP 
ARTESANATO 

Worshop Paisagens que encantam - 
Pintura em Tela 

75.15 SUPLENTE 

 
 
 

 

 
Agudos, 29 de Novembro de 2024 

 

 

José Otaviano Delazari 

Secretário de Educação e Cultura  
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